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PODER EXECUTIVO

EXTRATO AO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2011
PROCESSO SEI-GDF Nº: 00040-00015991/2019-02. PARTES: GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, por intermédio do Governador do Distrito Federal, e a UNIÃO,
por intermédio do Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios. OBJETO: Parcela do imóvel denominado por Área Especial 1, Quadra QE
25 do Setor Residencial, Industrial e Abastecimento II, Guará II, destinado ao Centro
Administrativo Vivencial e Esportivo - CAVE, Matrícula nº 86753, do Livro 2 - Registro
Geral, do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, em conformidade com o
art. 2º da Lei nº 4.580/2011. DA VIGÊNCIA: Do dia 26 de outubro de 2021 até o dia 25
de outubro de 2031, ou até que se consolide a transmissão da posse definitiva. DATA DE
ASSINATURA: 10/08/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: IBANEIS
ROCHA BARROS JÚNIOR, na qualidade de Governador do Distrito Federal. Pela
UNIÃO, por intermédio do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios -
TJDFT, ROMEU GONZAGA NEIVA, na qualidade de Desembargador Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

EDITAL Nº 84, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE

CADASTRO RESERVA PARA O METRÔ-DFINCLUSÃO DE CANDIDATO EM
SITUAÇÃO SUB JUDICE NO RESULTADO FINAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, e em obediência a decisão judicial proferida em caráter liminar,
torna pública a inclusão de candidato no resultado final do concurso para o emprego de
Profissional de Segurança Metroviário (PSO), do concurso público regido pelo Edital
Normativo nº 1 - METRÔ/DF, de 12 de dezembro de 2013, para provimento de vagas e
formação de cadastro de reserva para empregos de nível superior e médio do Quadro de
Pessoal da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (METRÔ-DF), conforme a
seguir.
1 Incluir, em obediência a decisão judicial proferida em caráter liminar, o seguinte
candidato na listagem geral de aprovados no concurso público para o emprego de
Profissional de Segurança Metroviário (PSO) - Especialidade Segurança Metroferroviário
(código 212), com as seguintes informações: número do processo judicial, número de
inscrição, nome completo, nota final no concurso público e ordem de classificação final
no certame:
a) Processo 15ª Vara do Trabalho nº 01618/15: 77115158, ELDON RODRIGUES DA
SILVA (sub judice), 50, 220;
2 Em virtude da inclusão indicada no item 1 supracitado, os candidatos ao emprego de
Profissional de Segurança Metroviário (PSO) - Especialidade Segurança Metroferroviário
(código 212), listados no subitem 6.2 do Edital Nº 73 – METRÔ-DF, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, nº 16, de 23 de janeiro de 2018, sofrem as seguintes alterações
na ordem de classificação:
a) o candidato com classificação 220, desloca-se, na ordem de classificação, para uma
posição subsequente, ou seja, o candidato classificado em 220º lugar passa a ser o 221º, e
assim sucessivamente.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 32/2021

Processo: 00040-00031313/2021-01 – A SECRETARIA DE ESTADO ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF) e a empresa V C M MARQUES COMERCIO DE
GAS LTDA, doravante denominada EMPRESA PARCEIRA. DO OBJETO: Adesão da
EMPRESA PARCEIRA, ao PROGRAMA CARTÃO GÁS, instituído pela Lei nº 6.938,
de 10 de agosto de 2021 e regulamentado pelo Decreto nº 42.376/2021, em caráter
emergencial, destinado a assegurar às famílias com renda per capita de até meio salário
mínimo o acesso ao gás liquefeito de petróleo (GLP 13 kg) para uso doméstico, como
medida de enfrentamento das consequências sociais e econômicas decorrentes da
pandemia da Covid-19 e seus efeitos. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo de
Adesão vigerá pelo prazo de 18 (dezoito) meses, nos termos da Lei nº 6.938, de 10 de
agosto de 2021. DA ASSINATURA: 03/09/2021. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEEC:
ANALICE MARQUES DA SILVA, na qualidade de Subsecretária de Compras
Governamentais e pela EMPRESA PARCEIRA: SÉRGIO GUIMARÃES COSTA, na
qualidade de Sócio-Administrador.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 34/2021
Processo: 00040-00031642/2021-44 – A SECRETARIA DE ESTADO ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF) e a empresa CC DOS SANTOS RODRIGUES
COMERCIO DE GAS LTDA ME, doravante denominada EMPRESA PARCEIRA. DO
OBJETO: Adesão da EMPRESA PARCEIRA, ao PROGRAMA CARTÃO GÁS,

instituído pela Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021 e regulamentado pelo Decreto nº
42.376/2021, em caráter emergencial, destinado a assegurar às famílias com renda per
capita de até meio salário mínimo o acesso ao gás liquefeito de petróleo (GLP 13 kg) para
uso doméstico, como medida de enfrentamento das consequências sociais e econômicas
decorrentes da pandemia da Covid-19 e seus efeitos. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O
presente Termo de Adesão vigerá pelo prazo de 18 (dezoito) meses, nos termos da Lei nº
6.938, de 10 de agosto de 2021. DA ASSINATURA: 03/09/2021. DOS SIGNATÁRIOS:
Pela SEEC: ANALICE MARQUES DA SILVA, na qualidade de Subsecretária de
Compras Governamentais e pela EMPRESA PARCEIRA: CLEONEIDE CARDOSO
DOS SANTOS, na qualidade de Sócia-Administradora.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 36/2021
Processo: 00040-00031601/2021-58 - A SECRETARIA DE ESTADO ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF) e a empresa SMART COMERCIO DE GÁS EIRELI,
doravante denominada EMPRESA PARCEIRA. DO OBJETO: Adesão da EMPRESA
PARCEIRA, ao PROGRAMA CARTÃO GÁS, instituído pela Lei nº 6.938, de 10 de
agosto de 2021, e regulamentado pelo Decreto nº 42.376/2021, em caráter emergencial,
destinado a assegurar às famílias com renda per capita de até meio salário mínimo o
acesso ao gás liquefeito de petróleo (GLP 13 kg) para uso doméstico, como medida de
enfrentamento das consequências sociais e econômicas decorrentes da pandemia da Covid-
19 e seus efeitos. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo de Adesão vigerá pelo
prazo de 18 (dezoito) meses, nos termos da Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021. DA
ASSINATURA: 08/09/2021. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEEC: ANALICE MARQUES
DA SILVA, na qualidade de Subsecretária de Compras Governamentais e pela
EMPRESA PARCEIRA: GELCINEI LACERDA CORTES JUNIOR, na qualidade de
Titular da Empresa.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 40/2021
Processo: 00040-00032093/2021-25 – A SECRETARIA DE ESTADO ECONOMIA
DO DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF) e a empresa GJ COMERCIO DE GLP LTDA
ME, doravante denominada EMPRESA PARCEIRA. DO OBJETO: Adesão da
EMPRESA PARCEIRA, ao PROGRAMA CARTÃO GÁS, instituído pela Lei nº 6.938,
de 10 de agosto de 2021 e regulamentado pelo Decreto nº 42.376/2021, em caráter
emergencial, destinado a assegurar às famílias com renda per capita de até meio salário
mínimo o acesso ao gás liquefeito de petróleo (GLP 13 kg) para uso doméstico, como
medida de enfrentamento das consequências sociais e econômicas decorrentes da
pandemia da Covid-19 e seus efeitos. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo de
Adesão vigerá pelo prazo de 18 (dezoito) meses, nos termos da Lei nº 6.938, de 10 de
agosto de 2021. DA ASSINATURA: 03/09/2021. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEEC:
ANALICE MARQUES DA SILVA, na qualidade de Subsecretária de Compras
Governamentais e pela EMPRESA PARCEIRA: VANESSA CERQUEIRA DOS
SANTOS, na qualidade de Titular da Empresa.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 43/2021
Processo: 00040-00031882/2021-49 – A SECRETARIA DE ESTADO ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF) e a empresa LIMA GAS LTDA, doravante
denominada EMPRESA PARCEIRA. DO OBJETO: Adesão da EMPRESA PARCEIRA,
ao PROGRAMA CARTÃO GÁS, instituído pela Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021 e
regulamentado pelo Decreto nº 42.376/2021, em caráter emergencial, destinado a
assegurar às famílias com renda per capita de até meio salário mínimo o acesso ao gás
liquefeito de petróleo (GLP 13 kg) para uso doméstico, como medida de enfrentamento
das consequências sociais e econômicas decorrentes da pandemia da Covid-19 e seus
efeitos. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo de Adesão vigerá pelo prazo de
18 (dezoito) meses, nos termos da Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021. DA
ASSINATURA: 08/09/2021. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEEC: ANALICE MARQUES
DA SILVA, na qualidade de Subsecretária de Compras Governamentais e pela
EMPRESA PARCEIRA: ARINEIDE LIMA DA SILVA e MARIA ANGELICA LIMA
DE SOUZA, na qualidade de Sócias-Administradoras.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 44/2021
Processo: 00040-00031873/2021-58 – A SECRETARIA DE ESTADO ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF) e a empresa G O F GAS E AGUA LTDA ME, doravante
denominada EMPRESA PARCEIRA. DO OBJETO: Adesão da EMPRESA PARCEIRA, ao
PROGRAMA CARTÃO GÁS, instituído pela Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021 e
regulamentado pelo Decreto nº 42.376/2021, em caráter emergencial, destinado a assegurar
às famílias com renda per capita de até meio salário mínimo o acesso ao gás liquefeito de
petróleo (GLP 13 kg) para uso doméstico, como medida de enfrentamento das consequências
sociais e econômicas decorrentes da pandemia da Covid-19 e seus efeitos. DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: O presente Termo de Adesão vigerá pelo prazo de 18 (dezoito) meses, nos
termos da Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021. DA ASSINATURA: 08/09/2021. DOS
SIGNATÁRIOS: Pela SEEC: ANALICE MARQUES DA SILVA, na qualidade de
Subsecretária de Compras Governamentais e pela EMPRESA PARCEIRA: JOSÉ
ORLANDO RIBEIRO DE SOUZA, na qualidade de Titular da Empresa.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 45/2021
Processo: 00040-00031628/2021-41 - A SECRETARIA DE ESTADO ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF) e a empresa TEIXEIRA COMERCIO DE GAS LTDA
ME, doravante denominada EMPRESA PARCEIRA. DO OBJETO: Adesão da
EMPRESA PARCEIRA, ao PROGRAMA CARTÃO GÁS, instituído pela Lei nº 6.938,
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